








Costa Rica
	
•	 É possível terceirizar todas as atividades da empresa.

Colômbia

•	 A legislação trabalhista permite uma terceirização abrangente 

como modalidade de subcontratação em que o objeto seja 

prestação de serviço ou fornecimento de bens.

•	 Outra modalidade é a intermediação de mão de obra, 		

na qual o poder diretivo dos empregados é compartilhado 	

entre empresas.

Peru

•	 Exige-se que a contratada tenha mais de um cliente:

1.	 a não ser quando tiver seu próprio equipamento em sua 

propriedade; ou

2.	 autonomia financeira e capital razoável; ou

3.	 o valor do pagamento seja estabelecido pelo serviço e 

não por trabalhador.

•	 A responsabilidade da contratante é subsidiária se os 

empregados da contratada estiverem prestando serviços 

dentro do estabelecimento da contratante.

Américas

Oceania
Austrália

•	 Pode-se terceirizar qualquer atividade,  

sendo importante garantir que os envolvidos  

sejam, de fato, apenas empresas prestadoras  

de serviço.

•	 Não há responsabilidade específica pelo  

fato de terceirizar.

•	 A contratante deverá manter cuidados  

e responsabilidades em segurança e saúde  

do trabalho para toda pessoa que esteja nas  

dependências da empresa.

Japão

•	 Não há restrição ou mesmo legislação específica à 

terceirização. Na terceirização, o prestador de serviços deve 

controlar as operações e também coordenar o trabalho de 

seus empregados.

•	 Se as ordens e instruções forem dadas por 

outra empresa, não é terceirização, mas intermediação de 

mão de obra, que só é permitida em algumas situações.

China

•	 A responsabilidade é subsidiária na terceirização, que se 

sujeita à legislação civil e é permitida em todas as atividades, 

embora não seja comum às empresas terceirizar todas as 

suas atividades.

Ásia

Obs.: As informações foram extraídas da Sondagem sobre Terceirização realizada pela Deloitte em 17 países (Alemanha, Austrália, Bélgica, Bulgária, China, 
Chipre, Colômbia, Costa Risca, Croácia, Holanda, Hungria, Japão, Lituânia, Noruega, Peru, República Tcheca e Suécia) em 2015. Tratou-se de um estudo 
comparativo entre as diversas formas de aplicação da legislação trabalhista, previdenciária e civil referente ao tema.



Antes de se proibir as empresas de decidir a melhor forma de trabalhar, deve-se buscar garantir as devidas 
proteções aos trabalhadores que fazem parte das redes de produção. Esta é a tendência internacional quanto 
ao tratamento legal da terceirização que a pesquisa em relação aos outros países confirma.

Como se pode ver pela amostra, países em diversos estágios de desenvolvimento e com estruturas legais tão 
diferentes buscam, ao permitir a terceirização, não impedi-la, mas focar no cumprimento das leis do trabalho. 
Nenhum deles tem na respectiva legislação a proibição da terceirização na atividade-meio ou na atividade-fim.

A regulamentação da terceirização é um dos pilares para garantir maior competitividade da economia brasileira, 
especialmente para que o Brasil possa se alinhar com os demais países, com os quais frequentemente compete 
dentro das redes de produção.

Além disso, a terceirização é também uma medida capaz de estimular a atividade produtiva e o emprego no 
longo prazo.

Mais da metade da indústria brasileira seria prejudicada com a proibição ou restrição à terceirização3, com 
perda de competitividade ou até fechamento de uma ou mais linhas de produção, de forma que regulamentar 
significaria estimular a atividade produtiva, preservando empregos e renda.

A regulamentação deve ser feita adequadamente para ajudar a reduzir conflitos nas relações trabalhistas e 
ações na Justiça do Trabalho e para garantir melhorias efetivas no ambiente de negócios brasileiro, fomentando 
a criação de mais e melhores empregos.

Por isso, é fundamental a aprovação de uma lei, para que existam regras claras, bem definidas, que não abram 
margem para interpretações e que deem segurança e proteção a trabalhadores e a empresas.

Por que o Brasil deve 
regulamentar a 
terceirização

3 Sondagem Especial Terceirização, Ano 4, Número 2, julho de 2014. Disponível em http://www.portaldaindustria.com.
br/relacoesdotrabalho/media/publicacao/chamadas/SEsp-Jul14_1.pdf. 
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